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COMISSÃO DE ORçAiIENTO, FINANçAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ne7412022,

Matéria: Projeto de Lei tP 4.548/2022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela âprovação, por unanimidade - Ata nc 24/2022, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Altera o parágrafo 2'do Art.90 da Lei Municipal
ns3.556 de 19 de setembro de 202L7, de autoria do Prefelto Municipal de Jóia. O mesmo foí
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia
14 de junho de 2O2?.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

{ Comprovante de publicação;

* Atas das comissões;

ú Parecer Assessorla Jurídica npOt4/2O22;

ii Portaria ne19.451, de 18 de agosto de 2020;
rlr Orientação Técnica IGAM ns14.572/2l22;
{ Parecer Contábil 015/2022;
qlr Ofício nPt87 /2O22/CMV;
* Of.GE neO222/2072-GAB;
{ Mensagem Retificativa ne5/2O22;

{ Relatório da Avaliação Atuarial;

Conclusão

Os integrantes opinaram por parecer favorável com m Retificativa nes /2022
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